
 
 

Comissão Permanente de Licitações  

 

Processo Administrativo nº 2100.029462/2017 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2018  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de telefonia VOIP. 

  

Trata-se de pedido de esclarecimentos acerca do edital do Pregão Eletrônico nº 63/2018, 

conforme e-mail encaminhado tempestivamente hoje dia 26/06/2018, pela Empresa CAM 

TECNOLOGIA através do Sr. João Paulo Sena, cuja resposta emitida pela equipe técnica da 

Coordenadoria de TI/ SEMG foi encaminhada à solicitante através de e-mail na mesma data.  

Bem como o pedido de esclarecimento formulado tempestivamente dia 04/07/2018 pela 

empresa tecZap.com. No entanto, após análise do questionamento, não houve necessidade 

de alteração no edital, sendo mantidos o dia e a hora da sessão de abertura de 

propostas/disputa de lances. conforme abaixo:   

 

I. Peço a gentileza de apontar para a equipe que a mesma informação que será 

retirada do edital no item 4.4., também tem que ser retirada no Item 5.4. (Cam 

Tecnologia) 

 

Resposta:  A equipe técnica após análise do questionamento, respondeu com o 

seguinte termo: “A solicitação não procede, visto que existe equipamento 

no mercado com tal especificação.” 

 

Segue link com exemplo de tal 

equipamento: https://www.lojamundi.com.br/gxw4008-grandstream-8-

fxs.html 

Att, 

 

 

II.    “A entrega do objeto solicitado será em até 15 (quinze) dias após a assinatura 

do contrato? Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são 

produtos “padrão de mercado” que seriam encontrados previamente 

disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de 

equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação do 

cliente. O processo de fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria 

prima, planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de 

produção e controle de qualidade, faturamento e transporte, cujos prazos 

somados resultam, em média, em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento 

do pedido até a entrega ao cliente, prazo este incompatível com o prazo máximo 

de entrega estabelecido em Edital. Se o fornecedor possuísse todos os insumos 

em fábrica no momento do recebimento do pedido seria possível realizar a 

entrega dos equipamentos em 15 (quinze) dias contados, contudo, diante disto, 

se torna totalmente inviável e arriscado para o fornecedor manter insumos em 

estoque. Por todo o exposto, e para garantir a economicidade do certame, 

permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos 

https://www.lojamundi.com.br/gxw4008-grandstream-8-fxs.html
https://www.lojamundi.com.br/gxw4008-grandstream-8-fxs.html
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que o prazo máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) 

dias.” (tecZap,com) 

 

 

 

Resposta:  A equipe técnica após análise do questionamento, respondeu com o 

seguinte termo: Acataremos a proposição de alteração do prazo de 

entrega para 30 dias. 

 

 

 

Em 05 de julho de 2018 

 

 

Rita de Cássia Regueira Teixeira 

Pregoeira 

 

 

Obs.: Original assinado e juntado aos autos. 

 

 

 

 
 

 


